
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2026.03.11.01-DL 

PREAMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTON1NA DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua João Batista Arrais, n° 08 - Centro, Antonina do Norte, Estado do Ceará. 
CEP: 63.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.594.500/0001-40, através da SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS, torna público que, realizará Contratação Direta por 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL Regime de 
Execução: Empreitada por Preço Unitário, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e 
Decreto n° 001/2024 de 02 de janeiro de 2024, e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo 
de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em 

busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 13 de março de 2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS: 

18 DE MARÇO DE 2026 ATÉ AS 23:59h 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 
As propostas deverão ser encaminhadas para 
o E-mail: antoninadonortelicitacao@gmail.com 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 

14.133/21 o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do município através 

da fixação no fianelágrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 
https://antoninadonorte.ce.gov.br/. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM DO TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE 

CASAS POPULARES, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Declaração 
1.2.3 —Anexo III Minuta do Contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação que deverão ser enviados pelo E-mail: 

antoninadonortelicitacao@gmail.com. 
2.2. 0 presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte. 

2.3. Não poderão participar desta dispense os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação. 
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2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidõneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS; 
f) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do CNJ; 
g) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
h) Inidõneos - Licitantes Inidõneos junto ao TCU; 

2.5.que se enquadrem nas seguintes vedações: 
g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
i) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
j) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 
k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
I) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentarias 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 16 482 0211 1.007 — 

Construção e Melhoria de Habitação Urbana, 4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1. 0 custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 124.822,64 (cento e vinte e 

quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos 
unitários apostos no projeto básico. 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. 0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no site. Para apresentação das propostas de preços adicionais e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail: antoninadonortelicitacao@gmail.com. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 A proponente deverá apresentar sua proposta de preços para a execução global. 
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7. PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência e deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua 
desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassara valor 
orçado pelo Município previsto no item 4.1. deste edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no 
mínimo: 

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 
C)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 
da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso; 
d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo pregos 
unitários e totais de todos os itens constantes do Projeto Básico; 
e)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e 

quaisquer outros necessários á execução dos serviços. 
f) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 

E DESPESAS INDIRETAS - BD1", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de pregos. 
g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 

SOCIAIS", inclusive com relação As parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

7.1.3.- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 

Os pregos unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 

todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 
7.1.4.- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 
7.1.5. Os pregos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.6. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

7.1.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 

e seus anexos, em especial quanto A especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral As 

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.3. Será desclassificada a proposta que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa; 

Ill - apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada. 
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2. 
7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o prego global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
7.2.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou á 
totalidade da remuneração. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar 
prazo para que os fornecedores melhores classificado possam ajustar suas propostas, e quando 
não puder será declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o 
fornecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se 
necessário, de documentos complementares. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 0 responsável convocará através de e-mail para 
que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no 
objeto. 
8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável 
pela contratação. 
8.8. Encerrada a analise quanto A aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, deverão ser encaminhados 
juntamente com a proposta de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação 
Direta. 
9.2. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos na forma prevista 
no art. 72, inciso V da Lei 14.133/21: 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
D). Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
E). Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020, 
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 
G). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
F). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto 
contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
H). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. — ou seja, de 
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que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, quando 
aplicado a empresa. 
J). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECON6MICA FINANCEIRA 
A). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa 
física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do licitante 
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n°11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
piano de recuperação. 

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão 
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, devendo a 
empresa licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a 
capacitação técnico-profissional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível superior 

ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU). 

a.1) A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrerá quando da 
convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no Órgão 

competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 

estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 

qualquer documento comprobat6rio de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência da 

matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 

competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 

comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, 

que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explicita da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização 

prévia. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021 
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11.00 PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 
11,1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
IV - republicar o aviso de contratação direta; 
V - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 
VI - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação 
necessária á sua habilitação; 
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação,o fornecedor que ofertou a melhor 
proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre 
que possível, a de menor preço. 
11.2. 0 disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 

12. DA FINAUZACAO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa 
será encaminhado A autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 
Ill - proceder A anulação do processo, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV — autorizar a contratação do objeto. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo A 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, na forma prevista no art. 71, § 4° da lei 14.133/21. 

Antonina do Norte/CE, 13 de março de 2026. 

FRANCISCO FAGNER DE SOUSA 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



;ikon.) 

DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM DO TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, 
NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, de acordo com o detalhamento abaixo 
especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED. QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM 
DO TERRENO DESTINADO A 
CONSTRUÇÃO DE CASAS 
POPULARES, NO MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE/CE. 

SERVIÇO 01 
R$ 

124.822,64 
R$ 

124.822.64 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços de terraplenagem a serem executados no terreno destinado à construção de casas populares 
no Município de Antonina do Norte/CE compreendem o conjunto de atividades necessárias para a 
preparação, regularização e adequação da área. garantindo condições adequadas para a implantação 
das futuras unidades habitacionais e demais estruturas do empreendimento. 

Os serviços estão descritos no memorial descritivo e especificações técnicas, que constam no 
orçamento. 

Ao final dos serviços, a Area deverá estar devidamente preparada, nivelada e compactada, apta para 
receber as obras de infraestrutura e construção das unidades habitacionais previstas no projeto de 
habitação de interesse social do Município de Antonina do Norte/CE.. 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) mês contados do(a) assinatura do contrato, 
cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitern é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. 
3.1.2. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, 
sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que 
resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da 
proposta inicial. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Administração Pública Municipal 
de promover a preparação e adequação do terreno destinado à construção de unidades habitacionais 
populares no Município de Antonina do Norte/CE, por meio da execução de serviços especializados 
de terraplenagem. 

A intervenção se faz necessária considerando que a área destinada ao empreendimento habitacional 
apresenta irregularidades topográficas, desníveis naturais e condições do solo que exigem serviços 
técnicos de movimentação de terra, tais como limpeza do terreno, escavação, corte, aterro, 
nivelamento, compactação do solo e demais procedimentos indispensáveis para garantir condições 
adequadas e seguras para a implantação das futuras edificações. 
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A execução da terraplenagem constitui etapa preliminar essencial para a implantação do projeto 
habitacional, possibilitando a correta preparação da Area, assegurando estabilidade do solo, drenagem 
adequada e conformidade com os parâmetros técnicos exigidos para obras de engenharia civil. Dessa 
forma, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável, tendo em vista a necessidade 
de equipamentos apropriados, mão de obra qualificada e conhecimento técnico específico, garantindo 
eficiência, segurança e qualidade na execução dos serviços. 

Ademais, a realização dessa obra visa viabilizar a implantação de políticas públicas voltadas 
habitação de interesse social, contribuindo para a redução do déficit habitacional no município e 
promovendo melhores condições de moradia para famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
terraplenagem, assegurando que o terreno destinado a construção das casas populares esteja 
devidamente preparado, atendendo As normas técnicas e As necessidades do projeto habitacional a ser 
desenvolvido pelo Município de Antonina do Norte/CE. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. Diante do valor estimado, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade 
do Fundo Geral, é a realização da contratação direta através da dispensa de licitação em razão do 
valor, com base no art. 75, II, § 10 da Lei 14.133/21, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM DO TERRENO DESTINADO 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Os requisitos da contratação encontram-se detalhados em tópico especifico previsto no Estudo 
Técnico Preliminar. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Condições de Execução: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Inicio da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE), se tratando da hipótese prevista no art. 
176 parágrafo único da lei 14.133/21; 

Local da prestação dos serviços: 
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Bairro Serraria II, no município de Antonina do 
Norte/CE, ou conforme determinado na Ordem de Serviço emitida pelo setor Requisitante. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução sell prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.604.500/0001.40. 



a
, , GOVERNO MUNICIPAL 

UNA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANT'ONINA DO NORTE-CE 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
8.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. 0 fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. 0 fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual. 
8.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
8.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 
assinados pelas partes. 
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providencias junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço. 
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9.1.1.2. 0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas. 
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
documento. 
9.2. Recebimento do serviço 
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico c administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140. I, 
a , da Lei n°14.133/2021. 
9.2.1.1. 0 prazo da disposição acima sell contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês 
a ser paga. 
9.2.1.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.2.1.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
9.2.1.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
9.2.2. 0 contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou 
(mica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
9.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133/2021. 
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um (mico servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relay* 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 
9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A contratada, por escrito, as respectivas correções; 
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
9.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se A empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução. pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.2.8. Liquidaçâo 
9.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.8.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso dc contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133;2021. 
9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
9.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 
9.2.9. Prazo de pagamento: 
9.2.9.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
9.2.10. Forma de pagamento: 
9.2.10.1. 0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada 
pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços. 
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente 
9.2.11. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
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10.1. 0 prestador do serviço sera selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
n.° 14.133, de 2021. 
10.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificara o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www.portaltransparenc ia. goy .br/sancoes/cnep). 
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE. 
A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
10.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado sera verificada no 
sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos. 
10.2.5.E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema 
provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 
10.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo. 
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I - Habilitacão jurídica: 
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
hups://www.gov.beempresas-e-negociosipt-bnempreendedor;
D). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatúrio de seus administradores; 
E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Jtmta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de mat-go de 2020. 
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatúrio de seus administradores; 
G). Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a. Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
F). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
H). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. — ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, quando aplicado a 
empresa. 
J). 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

III - Oualificação Técnica: 
Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
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A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, devendo a empresa licitante 
declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 

a) Quanto h. capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível superior ou 
outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU). 

a.1) A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrera quando da 
convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, 
que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

IV - Qualificação Econômico Financeira: 
A). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante. 
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação. 

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração 
formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneficio do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto aos documentos de habilitação. 
B) Sera exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, sera concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no 
momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
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C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 

regularidade fiscal das microcmpresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 

de assinatura do contrato. 
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. 0 custo estimado total da contratação até o limite de RS 124.822,64 (cento e vinte e quatro mil, 

oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela constante do sub-item, 1.1. deste termo, com base nas pesquisas de prego realizadas. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte. 

12.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 16 482 0211 1.007 — Construção e Melhoria 

de Habitação Urbana - Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciamento dos riscos da contratação sera dispensado haja vista 

trata-se de obrigação prevista em caso de licitação, conforme art. 18 inciso X da Lei 14.133/21. Nesse 

caso sera dispensado por trata-se de dispensa de licitação em razão do valor na forma prevista no art. 

72.1 da Lei 14.133/21. 
13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 

75, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e coin a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 
13.3. São anexos deste Termo de Referência: 

a) ANEXO I: Minuta do Contrato; 
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETAIREIA DE  
E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede A Rua João Batista Arrais, n° 08 - Centro, Antonina do Norte, Estado do Ceara. CEP: 63.580-000, 
inscrito no CNPFMF sob o n° 07.594.500/0001-40, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, representada por seu Ordenador de Despesas o Sr.  , infra-firmado, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa. com endereço 
  em  , Estado do  , inscrito no CNPJ sob o n° 
representada por  , portador(a) do CPF n°  , ao fim assinado(a), 
doravante denominada de CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância as 
disposições da Lei rf 14.133, de 2021 do Decreto Municipal n°. 01, de 02 de janeiro de 2024 resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

• 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM DO TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CASAS 
POPULARES, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 
1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
1.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 
1.2.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 
1.3. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do(a) assinatura do contrato, cabendo 
prorrogação, na forma dos artigos 105 e11! da Lei n°14.133, de 2021. 
2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto. 

5. CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$64.483,54 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenchirios, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no Cronograma fisico 
financeiro, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos responsáveis 
técnicos. 
6.1.2. Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 
6.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 
6.1.2.3. deixar dc utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.2. Do recebimento 
6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
6.2.3. Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
6.2.4. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatários da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
6.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133). 
6.2.6. 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
6.2.7. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.2.8. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 6.2.9. 0 fiscal, realizará 
o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
6.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e. se for o caso. a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
6.2.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo. 
6.2.12. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Ls suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
n°14133, de 2021) 

6.2.14. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes de campo 
e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro. a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
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6.2.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

6.2.18. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.2.19. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes. 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.2.20. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; 

6.2.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.2.22. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2.23. 0 recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 
e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e. em caso de 
vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias 

6.3. Liquidação 

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação. 

6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

c) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.3. Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação ou 
contratação direta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de setts créditos. 

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de requisitos de 
habilitação. 

6.4. Prazo de pagamento 

6.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

6.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGP-M/FGV de correção monetária. 

6.5. Forma de pagamento 

6.5.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

6.5.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.6. Antecipação de pagamento 

6.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

6. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado o prazo de 
recebimento da proposta. 
6.2. Após o interregno de um ano. e desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5. Nas aferições fmais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação 
do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente; 
8.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais. 
8.3. Aplicar A contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
8.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu born desempenho, através do Fiscal do 
Contrato; 
8.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato. 
8.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais, sempre que houver 
alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente avençados: 
8.7. Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei IV 14.133/21; 
8.8. Documentar as ocorrências havidas; 
8.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato; 
8.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
cm registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
8.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os terms de sua proposta; 
8.12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada; 
8.13. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto A 
aplicação de sançaes, alterações e repactuações do contrato: 
8.14. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 
8.15. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contato; 
8.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
8.17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.17.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
8.17.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 
trabalhador foi contratado; 
8.17.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação. especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
8.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários A 
execução do contrato; 
8.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
8.21. Responder. por danos ou prejuízos causados à Contratada em deconélicia de comprovada ação culposa da 
Contratante. 
8.22. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços por mão de 
obra qualificada; 
8.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
9.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a 
correta execução dos serviços; 
9.3. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos serviços prestados no período; 
9.3.1. Arcar corn todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 
9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município 
ou a terceiros; 
9.5. Arcar corn o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do art. 115 da n° 14.133, de 2021. 
9.7. Atender prontamente as exigências da Contratante inerentes ao objeto do contrato; 
9.8. Atender de imediato As solicitações da Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 
1 ern-10 de Referência; 
9.9. Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, is solicitações quanto a substituições da mão de obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
9.10. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, corn exceção da publicação de seu 
extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação sera providenciada pela Contratante; 
9.11. Autorizar a Contratante, consoante previsão expressa no contrato, a fazer o desconto na fatura e o pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições previdencidria e do FGTS, quando 
houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis; 
9.12. Acaso a Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o subitem acima, dentre 
outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 
de recolhimento, os valores serão retidos cautelarmente e depositados junto A Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente nos respectivos pagamentos. 
9.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados da 
contratada serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 
de trabalho: 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
9.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. emitidas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes; 
9.16. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante, segundo suas 
conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato; 
9.17. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço; 
9.18. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e identificado(a)s por meio 
de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI's quando for o caso: 
9.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através de rede bancária, 
nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços; 
9.20. Executar os serviços nos novos enderegos, ern caso de mudança de sede das unidades administrativas da 
Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança de município, os serviços 
poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes; 
9.21. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da Contratante, sob pena 
de se constituir em inadimplência contratual; 
9.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme 
exigência legal; 
9.23. Fornecer aos seus empregados vale transporte. e outros benefícios e vantagens previstos na legislação e 
acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho; 

RUA JOÃO BATIETA ARRAIE, N° Oa - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 

07.594.500/0001-48. 



VNICPAL 

Aiii0Eli°
DO NORTE 

RE FE ITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

9.24. Fornecer mão de obra capacitada para a perfeita execução dos serviços continuados para os postos de serviço 

objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados, obedecendo aos requisitos da 

Contratante, quanto à jornada de trabalho, tarefas a serem executadas e requisitos mínimos, de acordo com o 

presente Termo de Referência; 
9.25. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão expressa no 

contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato e o comprovante de depósito 

bancário na conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento de salários, 13° salário, concessão de férias e 

correspondente pagamento do adicional de ferias e, quando cabível, vale transporte e auxilio alimentação, no prazo 

previsto em lei, bem como o comprovante de pagamento de contribuições previdenciárias e do FGTS, todos 

referentes ao mês anterior. 
9.26. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de 

emergência; 
9.27. Indicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a contratada, 

comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 
9.28. Instruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas Areas da Contratante; 

9.29. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

9.30. Instruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de multa e rescisão contratual; 

9.32. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços contratados, ligados por laços 

de parentesco até o 3" grau a servidores da Contratante, ativos; 

9.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 
9.34. Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter contato corn o Fiscal 

do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, 

recebendo as reclamações c, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas 

detectadas; 
9.35. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação dos serviços se 

apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados 

8. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 
8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

8.5. Tenninado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
8.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul& devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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8.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiticadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
8,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
8.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
8.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade 
nacional. 

9. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o Contratado que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - der causa A inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X — comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos H a VII acima, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XI. bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. 

§5°. da Lei) 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a X1 acima, de 0.5 % a 5,0% do valor do 

contrato. 
10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa sera de 0,5 % a 
5.0 Vo do valor do contrato. 
10.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa sera de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato. 
10.2.4.4. Para infrações descritas nos incises IV a VII, a multa será de 0,5 % a 5,0% do valor do contrato. 
10.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa sera de 0.5 % a 5=0% do valor do contrato. 
10.2.4.6. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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10.2.4.7. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ate o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
10.2.4.8. 0 atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133. de 2021. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n°14.133/2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
14.133/2021). 
10.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021). 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sito 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pram estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei rit' 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
14.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei re' 14.133/21. 

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

16.1. fi eleito o Foro da Justiça Estadual do Ceara, Seção Judiciária de Antonina do Norte para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

/CE  de de 20 

ORDENADORA de Despesas 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 

Representante Empresa 

CONTRATADA 

Nome: 
CPF/MF 
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Anotagio de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20251732433 

INICIAL 

  1. Responsive! Técnico  

MATHEUS TELES CARNEIRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0619566183 

Registro. 350080CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: ANTONINA DO NORTE UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 4.500,00 Tipo de contratante Pessoa Jurldica de Melt° PúblIco 

Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

N°: 8 

CEP: 63570000 

 3 Dados da Obra/Serviço  

RUA PROJETADA N°: SIN 

Complemento: Bairro: SERRARIA 

Cidade: ANTONINA DO NORTE UF: CE CEP: 63570000 

Data de inicio: 10/09/2025 Previsão de termino: 31/12/2026 Coordenadas Geográficas: -6.768910, -39.980587 

Finalidade: Residencial Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração 

67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 

67 - Levantamento> GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO 
> #34.6.1.1 - URBANO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

80- Projeto> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM 
SAPATAS ISOLADAS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM 
MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENS/7k° > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSÁNITARIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE AGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - 
EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS H1DRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CR/IS> #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HfDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA > DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

Quantidade 

1,00 

1,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: haps://crea-ce.sitac.com.brIpublico/. com a chave: 7253d 
Impresso em: 27/10/2025 es 0901'43 por: , ip: 186.249.90.197 
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Unidade 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 
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35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 
> #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > 
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

66 - Laudo GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS > DE SONDAGEM 
GEOTECNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

66 - Laudo> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE 
ENSAIO >é6.1.2.2 - DE PERMEABILIDADE DE SOLO 

16- Execução 

55- Execução de serviço técnico> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS> 
DE SONDAGEM GEOTECNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

55 - Execução de serviço técnico> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA> DE ENSAIO> #6.1.2.2 - DE PERMEABILIDADE DE SOLO 

18 - Fiscalização 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - 
DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> 
#2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - 
EM MATERIAIS MISTOS 

60 - Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - 
DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.2 - 
DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

60- Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20251732433 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

1,00 

1,00 

Quantidade 

10,00 

1,00 

Quantidade 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

A autenticidade desta ART pode ser verificada ern: https://crea-ce.sitac.corn.bripublicoi, com a chave: 7253d 

Impresso am 27110/2025 as 09:01:43 por 186.249.90.197 

www.creace.ong.br 

Tet (85)3453-5800 

tatecortoscoigcreace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA:CE 
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Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#53.1.8 - SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HEDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalitação de obi-a> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
AGUA 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20251732433 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

INICIAL 

un 

un 

un 

  5. Observações  

ART DE GEORREFERENCIAMENTO, PROJETO, SONDAGENS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE -CEARA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informaçOes acima 

de 

Local data 

de 

E] Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
MATHEUS TELES CARNEIRO 

FtNP: 0619568183 

V Data: 271101202509:01:43 

MATHEUS TELES CARNEIRO - CPF: 065.669.463-73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE - CNPJ: 
07.594.500/0001-48 

  9 informações  

* A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10 Valor  

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 25/09/2025 Valor pago: RS 103,03 Nosso Número: 8218258543 

A autenticidade desta ART pode ser velificada em: https.//crea-ce.sitac.com.br/publicol, corn a chave: 7253d 

Impresso em 27/10/2025 AS 09:0143 par , itr 186.249.90.197 

vAvw.oreace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faieconosco©creace.orgbr 

Fax: (85) 3453-5804 11111 Cv.r.1, Ree,posal de ENe....., 
e Agrolcm• co Ceare 

CREA-CE 



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSIDERACÕES GERAIS 

OBJETO 
0 presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS tem como objetivo a CONSTRUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM DO TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES — RUA JOSÉ LEONARDO DE LIMA, 
SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA— CE. 

PROJETO 
A execução da obra devera obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos 
ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução dos serviços. 

NORMAS 
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABTN) que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÉNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e administrativa necessária a fim 
de imprimir andamento conveniente à obra. 

A responsabilidade técnica da obra sera de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente Habilitado e Registrado 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. 

MATERIAS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
Todo material a ser utilizado na obra sera de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir urna equipe 
homogênea que assegurem o bom andamento dos serviços. 

MEMORIAL DESCRITIVO 
1 0 — SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 — Placas padrão de obra 
Serão confeccionadas e instaladas placas informativas em conformidade com a legislação vigente, contendo dados da obra, do 
responsável técnico e do proprietário. 0 material deverá ser resistente as intempéries, com pintura adequada e fixação firme no 
solo. 

1.2 — Locação da obra — execução de gabarito 
A locação da obra sera realizada por meio de gabaritos de madeira, devidamente nivelados e alinhados, garantindo a correta 
marcação das divisas e eixos estruturais do projeto arquitetônico. Serão utilizados equipamentos de medição (nivel, trena, 
mangueira de nível ou nível óptico) para assegurar precisão dimensional. 

2 0 — MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 — Raspagem e limpeza do terreno 
O terreno sera devidamente limpo, com retirada de vegetação rasteira, entulhos, materiais orgânicos e elementos prejudiciais 
execução da obra. 

2.2 — Escavação manual em campo aberto 
Serão executadas escavações manuais em solo natural, com profundidade máxima de 4,00 m, destinadas às fundações, 
respeitando as dimensões do projeto estrutural. 0 material proveniente da escavação sera depositado em locais adequados na 
própria obra. 

2.3 — Aterro com compactação manual sem controle tecnológico, material produzido no local 
0 aterro sera realizado com o próprio material proveniente da escavação, devidamente espalhado em camadas sucessivas de até 
20 cm e compactado manualmente, sem exigência de ensaio de controle tecnológico. 

EMERSON PATRICK 
ALVES 
MARTINS:044532513V 

muctn 01.1.0rnerupu EMERSON PATIVCK ALVES 
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OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A coNsiRuçÃo DE CASAS POPULARES 

CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
DATA; 02/03/2026 BOI : 25.00% 

FONTE VERSA° NORA MES 

SEINFRA 029 1 COM OESONERACAO 84,44% 41,48% 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 5,00 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2) (M2) 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.500,00 

1.3. C4919 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE 

ESTEIRAS (M2) 

2.1. C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2) 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.500,00 

2.2. C1268 ESCAVAÇÃO MEGAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 4M (M3) 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.000,00 

2.3. C3145 COM PACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N (M3) 

AREA 

2.5O0,O0000 0$ 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO ARENESPESSURA 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.000,00 

2.4. C0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

EMERSON PATRICK 
ALVES 
MARTINS:044532513St 

4.44,44143,

13.114 cAnd.rm

i:44a, 



•to•tc • 

NION 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
06RA: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
DATA: 02103/2026 BOI: 25,00% 

Patin 

SEINFRA 

VERSA° 

028 1 COM DESONEFtACAO 

HORA 

84.44% 

MOO 

4748% DESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.200,00 

2.5. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM (M3) 

VOLUME DMT QTD 

ATERRO VOLUME*DMT 2.200,0000000 
0 

1,00000000 2.200,00 

2.200,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.200,00 

EMERSON PATRICK 
ALVES 
MARTINS:04453251.3V 

amok 41...newro par 6,41.01.,  MIRKY Al V1,1 
A, TrIVS.0.15,1,1351 

OU-ndgocurbermat. 
raga: SO, Wag. f wra 0,AROROWTEC/1.1.11,-

Gertiftrn SOT %RAM, cwo.lasoK 
[VIA 1.04,1..11145.12,1, 

••• Yam. 
.2.2•Cbx 0.'0.7.• tt.01 ,TE-CE 
.ht14.1£ Re. VeolAgr 201310 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 

ra COri 1.0 1.41.04 L 

rem 
oabeio. L•Posv .e.r 

GERA: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO DATA : 02/03/2026 SDI : 25,00% 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES FORTE VERSA° *40A 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 4748% 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

COMO° DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTO DE TERRA 

R$ 3155,84 2,53% 

R5 121.867,00 97,47% 

VALOR TOTAL: R$ 124.822,64 100,00% 

EMERSON PATRICK 
ALVES 
MARTI NS:044532513tt 

810111:11011M711.104. MAU 
0.4).1151351 

0411L 0.10, 131=10U-wkwarerma. 04.1-
01.1.4••••facs OU-ARGROWTE01. OU-

[maim 11A11-11,131.511, 0.041,1190.1 

4Kr001,14 1:6 YORTE.a 
feat NW Wm 23:151. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

OBRA: consTnuçÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

DATA: 02/0312026 BUI: 25,00% 

FONTE VERSA° MORA YES 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO SEINFRA 028 1 COM DESONERACAO 8444% 47 48% 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTOMNA-CE 

CLIENTE: PREFEtTURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

COD DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administração Central 3,80% 

DF Despesas Financeiras 1,02% 

R Riscos 
TOTAL 

r-
1,00% 

5,82% 

Benefícios 

SG Garantia/Seguros 
0,75% 

Lucro 
5,33% 

TOTAL 6,08% 

I Impostos 

PIS 
0,65% 

COFINS 
3,00% 

ISS 
2,00% 

CPRB 
4,50% 

I TOTAL 10,15% 

BDI = 25,00% 

(1 + AC + S + R + G )x(1+DF )x(1+L ) 

(1 - I) 

EMERSON PATRICK 
ALVES 
MARTINS:0445325135%t 

gur Uv101P1 ratRIOC At VF, 

▪ TtliS 0.1, 3151151 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO  

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

DATA: 02103/2026 bat: 25,00% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSA° 

020.1 COM DESONERAÇA0

NONA 

8444% 

NIS 

47 40% 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

COD I 

A GRUPO A 

DESCRIÇÃO I HORISTA I 1MENSALISTA 

Al 
A2 
A3 

INSS 

A4 

0,00% 

SESI
SENAI 

A5 
INCRA 

A6 
AT 
A8 

1,50% 
0,00% 

1,00% 
0,20% 

SEBRAE 
0,60% 

Salário Educação 

1,50% 
1,00% 
0,20% 

2,50% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A9 
FGTS 

3,00% 

0,60% 
2,50% 

8,00% 

SECONCI 
0,00% 

3,00% 
8,00% 
0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

C. 

B1 

W• -•.• • •.• ... 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 

B2 Feriados 
3,71% 0,00%

B3 Auxilio - Enfermidade 
0,87% 0,66% 

B4 13° Salário 
11,03% 8,33% 

85 Licença PatemidadE 
0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 
0,74% 0,56%

87 Dias de Chuvas 
1,59% 0,00%

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 
0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 
12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 
004% , 0,03%

TOTAL 48,36% 19,04% 

C 
C1 

GRUPO C 

C2 
C3 
C4 
C5 

Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Férias Indenizadas 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 

D1 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 

5,52% 4,17% 
0,13% 0,10% 
1,72% 1,30% 
2,87% 2,17% 
0,46% 0,35% 

10,70% 8,09%, 

8,12% 3,20% 
0,46% 0,35% 

8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
URRA; CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
DATA: 02/0312026 BOI : 25,00% 

FONTE 

SEINFRA 

votsAo 

028 1 CCM DESONERAÇÃO 

HORA MSS 

84.44% 47 48% DESCR1CÃo. CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

1.1. C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

Materiel FONTE 

SEINFRA 

UNID 

M2 

COEFICIENTE 

1,02000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 39,0300 

TOTAL 

R$ 39,8106 10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

11 1 00 ESMALTE SI NTETICO SEINFRA L 1.00000000 R$ 31,8800 R$ 31.8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UNKG) SEINFRA KG 0.15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: R$ 146,4941 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mao de Obra; RS 36,9200 

TOTAL SIMPLES: 183,41 

ENCARGOS INCLUSOS (114.44%): 24,78 

VALOR SDI (25.00%): 45,85 

TOTAL GERAL: 229,26 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2) (M2) 
TOTAL Equipamento Custo Horário FONTE URIC COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0.00100000 R$ 79,4826 R$ 0,0795 

10758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 1,1752 R$ 0,0024 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 2,3202 R$ 0,0046 

TOTAL Equipamento Custo Horário; R$ 0,0865 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00400000 R$ 19,1000 R$ 0,0764 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 0,00200000 R$ 26,4400 R$ 0,0529 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,00200000 R$31,5200 R$0,0631) 

TOTAL Mao de Obra: RS 0,1923 

TOTAL SIMPLES: 0,28 

ENCARGOS INCLUSOS (34.44%): 0,13 

VALOR 801(25.00%): 0,07 

TOTAL GERAL: 0,35 

1.3. C4919 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM FtEMOCAO DE CAMADA VEGETAL UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA 0,00060000 R$ 277,5820 R$ 0,1665 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 0.1665 

Mao de Obra FONTE URN) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 I SERVENTE SEINFRA H 0,00300000 R$ 18,4600 R$ 0,0554 

TOTAL Mao de Obra RS 0,0554 

.._TOTAL SIMPLES: 0,22 

ENCARGOS INCLUSOS (64.44%): 0,05 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO DATA : 02/0312026 801: 25,00% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSA0 

028 1 COM OESONERACAO 

HORA 

8444% 

MES 

4748% ja
cOv...o isy..<•••• A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

DESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

,*-80011.8. A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONfNA-CE 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

VALOR EMI (25.00%): 0,06 

TOTAL GERAL: 

1.4. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) (HA) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 79.4826 R$ 158,9652 

10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 1,1752 R$4,7008 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 2,3202 R$ 9,2808 

TOTAL Equipamento Custo Horário : R$ 172,9468 

Ma de Obra FONTE URI) COEFICIENTE KIEV) UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 4,00000000 R$ 19,1000 RS 76,4000 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 26,4400 RS 105,7600 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 31,5200 R$ 157,6000 

TOTAL Mao de Obra: R$ 339,7600 

TOTAL SIMPLES: 512,71 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 225,16 

VALOR BM (25.00%): 128,18 

TOTAL GERAL: 640,89 

2.1. C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2) 

Equipamento Custo Horatio FONTE UNE) 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC HP 155 (CHP) SEINFRA H 

SiLio de Obra 
FONTE UNE) 

12543 SERVENTE SEINFRA H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 00000000 R$ 93,1931 R$ 0,0000 

0,00132275 R$ 277,5820 R$ 0,3672 

TOTAL Equipamento Gusto Horário' 95 0.3672 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,00264550 R$ 18,4600 R$ 0,0488 

TOTAL Mao de Obra: RS 0,0488 

TOTAL SIMPLES: 0,42 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 0,06 

VALOR 801 (25.00%): 0,11 

TOTAL GERAL: 0,53 

2.2. C1268 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 4M (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UM() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC HP 155 (CHP) SEINFRA H 0 01150000 R$ 277,5820 R$ 3,1922 

TOTAL Equipamento Gusto Horario: RS 3.1922 

TOTAL SIMPLES: 3,19 

ENCARGOS INCLUSOS (34.445): 0,19 

VALOR BOI (25.00%): 0,80 

TOTAL GERAL: 3,99 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO DATA : 02/03/2026 BOI: 25,00% 

.......,1,,k A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES PORTE VERSA() HORA NES ja G.1•No 

DESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO SEINFRA 028 1 COM OESONERACÁO 844.4N 4748% 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

2.3. C3145 COMPACTAÇA0 DE ATERROS 95% P.N (M3) 

Equipamento Gusto Horáno FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 70,4941 R$ 0,0000 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8 000 I (CHP) SEINFRA H 0.00888889 R$ 213,8811 R$ 1,9012 

10610 COMPAC. PE DE CARNEIRO V1BRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00271111 R$ 81,7441 R$ 02216 

10723 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00173333 R$ 228,4466 R$ 0,3960 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 4,8946 R$ 0,0037 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA 1-1 0.00368889 R$ 6.8842 R$ 0,0254 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0.00000000 R$ 121,9582 R$ 0,0000 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444 R$ 307,8011 R$ 1,3680 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 37,2018 R$ 0,0281 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 R$ 124,7249 R$ 0,4601 

TOTAL Equipamento Custo Hordrio: RS 4,4041 

Mho de Obra FORTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.02222222 R$ 18,4600 R$ 0,4102 

TOTAL Mao de Obra: RS 0,4102 

TOTAL SIMPLES: 4,81 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 0,61 

VALOR BOI (25.00%): 1,20 

TOTAL GERAL: 6,01 

2.4. C0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,00980000 R$ 173,7102 R$ 1,7024 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 0,00980000 R$ 229,8427 R$ 2,2525 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 3.9549 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,01960000 R$18,4600 R$0,3618 

TOTAL Mac de Obra: R$ 0,3618 

TOTAL SIMPLES: 4,32 

ENCARGOS INCLUSOS (134.44%): 0,55 

VALOR BOI (25.00%): 1,08 

TOTAL GERAL: 5,40 

2.5. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÉ 5 KM (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO uNITArao 

10690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0.18520000 R$ 173.7102 

TOTAL 

RS 32.1711 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 32,1711 

TOTAL SIMPLES: 32,17 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 

VALOR 801 (25.00%): 

2,71 

0,04 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - comPosigÕEs DE CUSTOS 
o6RA: coNsTRuCÃo DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 

A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
DATA : 02103/2026 BOI: 25,01" 

FONTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

028 1 COM DESONERAÇÁO 

NORA MEE 

8444% 47 48% tMi lt a DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E NO TERRENO DESTINADO 
A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES ‘ oft.," 4........3 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

TOTAL GERAL: 40,21 
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COVENNO MUNICIPAL 

DO I
curovocomoss.cEvrE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

ANEXO II- MODELO DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

, sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Dispensa n° 
instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Antonina do Norte/CE, que não fomos declarados inidlineos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância â Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal n° 8666/93. 

Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 

07.594.500/0001-48. 


